
Carta da Parte Autora à Associação Casa da Juventude, Lda.
Lisboa, 15 de março de 2024

Processo n.º 2023/04567 – Ação Civil e Penal por Abuso de Menores
Vara de Família e Menores de Lisboa – Juiz Dr. António Ribeiro

Destinatário

Associação Casa da Juventude, Lda.
Rua da Liberdade, n.º 45, 3.º Esq.
1150‑123 Lisboa
NIF: 514 789 321

Remetente

Maria Silva, residente em Rua das Flores, n.º 12, 2.º Esq., 2800‑456 Lisboa, NIF 224 556 789, na qualidade
de representante legal do menor João Silva, nascido a 10 de junho de 2008.

Assunto

Exigência de reparação de danos e cessação de quaisquer contactos com o menor João Silva,
sob pena de adoção de novas medidas judiciais.

Exmos. Senhores,

1. Contextualização
No âmbito do processo acima referenciado, ajuizado por João Silva, menor, representado por mim, sua
mãe e guardiã legal, foram apresentadas graves alegações de abuso sexual continuado de menores
perpetrado por membros da vossa entidade, nomeadamente pelo então diretor Carlos Mendes, entre
os anos de 2015 e 2020, bem como a omissão da obrigação legal de vigilância e proteção que
compete à Associação Casa da Juventude, Lda.

2. Fundamentação jurídica

• Artigo 483.º do Código Civil – Obrigação de indemnizar o lesado pelos danos morais e
patrimoniais resultantes de atos ilícitos.

• Artigos 157.º e 162.º do Código Penal – Tipificação de abuso sexual de menores e omissão
de dever de vigilância.

• Artigos 562.º e 563.º do Código de Processo Civil – Medidas de urgência e tutela de
urgência para salvaguarda de direitos fundamentais da pessoa menor.

3. Pedidos
Em atenção ao exposto, e com base nas provas já produzidas nos autos (testemunhos, relatórios periciais
psicológicos e laudos médicos), requeremos, imediatamente, o seguinte:
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Nº Pedido Prazo para Cumprimento
1 Cessação definitiva

de quaisquer
contactos,
presenciais ou
virtuais, com o
menor João Silva,
incluindo telefonemas,
mensagens
eletrónicas, redes
sociais ou visitas a
domicílio.

48 horas a contar da receção desta carta

2 Entrega de
indemnização pelos
danos morais
sofridos pelo menor,
no valor de €
120 000,00 (cento e
vinte mil euros).

10 dias úteis

3 Entrega de
indemnização pelos
danos patrimoniais
(despesas médicas,
psicológicas e de
acompanhamento
especializado) no
montante de €
35 000,00 (trinta e
cinco mil euros).

10 dias úteis

4 Publicação, em
jornal de grande
circulação e no
sítio web da
Associação, de um
comunicado de
arrependimento e
compromisso de
reforçar os protocolos
de proteção de
menores, nos termos
do Decreto-Lei n.º
150/2013.

15 dias úteis

4. Consequências do incumprimento
Caso não sejam atendidos, integralmente, os pedidos acima descritos dentro dos prazos estipulados,
seremos compelidos a:

• Requerer ao Juízo a imposição de medidas coercitivas (coima coercitiva e multa diária)
nos termos do artigo 562.º do CPC;

• Instaurar nova ação de execução para cobrança dos valores de indemnização, acrescidos de
juros de mora a taxa legal;
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• Solicitar ao Ministério Público a abertura de procedimento penal complementar por
desobediência às decisões judiciais de tutela de urgência, nos termos do artigo 165.º do Código
Penal.

5. Meios de contacto
Para o cumprimento dos pedidos, solicitamos que todas as comunicações sejam dirigidas ao nosso
advogado Dr. Luís Costa, OAB 12345, com escritório na Avenida da República, n.º 210, 5.º Esq.,
1050‑210 Lisboa, telefone (+351) 21 345 67 89 e e‑mail l.costa@advocacia.pt.

6. Conclusão
A presente comunicação tem caráter exigente e extrajudicial, visando evitar a necessidade de novas
intervenções judiciais que acarretarão custos adicionais e sanções mais gravosas à vossa entidade. Con-
fiamos na vossa responsabilidade institucional e na boa‑fé para resolver a situação de forma célere e
adequada.

Sem outro assunto de momento, apresentamos os nossos melhores cumprimentos.

Maria Silva
Representante Legal do menor João Silva

Assinatura

Cc.:
- Dr. Luís Costa – Advogado (OA 12345)
- Dra. Sofia Almeida – Advogada (OA 67890)
- Ministério Público – Secção de Menores, Lisboa
- Juiz da Vara de Família e Menores de Lisboa – Dr. António Ribeiro
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